
 

Trâmite de Projetos Pedagógico/Financeiros Lato Sensu 
(Informações a partir da Resolução nº 293/2019) 

 

 

1.Abertura de 
Processo 
Pedagógico/Financeiro 

•(modelo no Site PRPPG: 
http://www.prppg.ufrpe.
br/formularios)

1.Submissão e 
Aprovação ao CTA do 

Departamento ou 
Unidade Acadêmica

1.Encaminhamento à 
Coordenação Geral Lato 

Sensu/PRPPG para 
análise 

1.Encaminhamento ao 
NURIC

1.Reencaminhado à 
Coordenação Geral Lato 

Sensu/PRPPG para 
análise

Encaminhamento ao Pró-
Reitor(a) para envio à 
Secretaria Geral dos 

Conselhos

Devolução ao Pro-
Reitor(a) para escolha e 

encaminhamento a 
Relator(a)

Devolução ao Pró-
Reitor(a) . 

Em caso de Parecer 
favorável¹

1.Submissão Câmara de 
Pesquisa e Pós-

Graduação do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (CEPE) 

1.Aprovação CEPE com 
Resolução de Aprovação 

do Projeto ²

(Para os Cursos com 
CONVÊNIO)

Reencaminhamento ao 
NURIC para parecer 

jurídico e assinatura de 
convênio

1.Preparação de Edital
de acordo com o Projeto 

aprovado

1.Publicação do Edital no 
DOU e Site da UFRPE. 
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Obs¹: Em caso de Parecer não favorável por parte do Relator do Processo,  deve-se fazer as 

adaptações indicadas em casa caso para, então, dar seguimento normal aos trâmites.  

 

Obs²: Art. 5º; § 4° - Havendo necessidade de alterar o projeto durante a realização dos cursos, 

as modificações deverão ser formalmente encaminhadas para a CLASE que apreciará, podendo 

acatar ou não as alterações. 

 § 3° - Após aprovação do projeto no CEPE, ele deverá ser encaminhado ao NURIC (em caso de 

projeto por meio de convênio) para apreciação, parecer jurídico e assinatura de convênio, 

podendo, então, ser iniciado. 

 


